
INDICAÇÃO Nº 
1709
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, a realização de estudos e a determinação de providências no sentido de atender o Município de Santo André – SP, com a instalação da Delegacia de Proteção e defesa dos direitos dos animais em Santo André.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação visa atender o Município de Santo André, no sentido de solicitar que se determine em caráter de urgência, estudos visando a criação da Delegacia de Proteção e Defesa dos Direitos dos Animais em Santo André.

A Lei Federal 9.605/98, dentre outras disposições, determina sanções penais a maus tratos contra animais silvestres e domésticos.

Desta forma, hoje na cidade de Santo André a população da fauna doméstica chega à ordem de 70(setenta) mil, e, além disso, os crimes contra animais cresce exponencialmente, sendo necessária a criação de uma Delegacia especializada em Proteção dos Animais em nossa cidade.

Essa Indicação foi motivada pelo requerimento solicitando seja expedido ofício ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo para viabilizar estudos visando a Criação da Delegacia de Proteção dos Animais em Santo André, datado do dia 26 de fevereiro de 2013, de autoria do Ilustre Vereador Rautenberg, que é uma voz altissonante na luta contínua pela Defesa dos Direitos dos Animais.

Sala das Sessões, em

Deputado José Bittencourt
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